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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
27/05/2020

PARECER

 

Mensagem n.° 8.514/2020 – Poder Executivo

 

Proposição nº 6/2020

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 8.514, de 28 de abril de
2020, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que visa “altera dispositivos da Lei
Complementar nº 184, de 21 de novembro de 2018, que criou a Fundação de Previdência Social do
Estado do Ceará – CEARAPREV, e dá outras providências.”

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

O presente Projeto de Lei Complementar busca tão somente adequar a redação
dos dispositivos da referida norma no que diz respeito às competências
distinguidas ao Secretário do Planejamento e Gestão, transferindo-as ao
Presidente da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev,
uma vez que a referida Fundação já se encontra em pleno funcionamento, com
gestor constituído.

 

Ressalta-se que, no âmbito da Secretaria do Planejamento e Gestão, já foi criado
o Conselho Estadual de Políticas de Previdência Social – CEPPS, presidido pelo
Secretário do Planejamento e Gestão, com a participação de representantes dos
segurados do SUPSEC, competindo-lhe deliberar, de maneira estratégica e
harmônica, sobre as políticas e diretrizes gerais relativas ao regime próprio de
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previdência social estadual, denominado Sistema Único de Previdência Social do
Estado do Ceará – SUPSEC, a fim de garantir que a Cearaprev execute
adequadamente a atividade-fim para a qual foi criada.

 

É o relatório. Passo ao parecer.

 

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o
seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “a”, e 207, IV,  do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Ainda, a propositura em foco obedece ao quesito da iniciativa, pois está em conformidade com a
exigência contida na Constituição do Estado, art. 60, §2°, alínea , que atribuiu ao Chefe do Executivo ab
competência para propor projeto de lei que venha a tratar dos servidores públicos estaduais, seu regime
jurídico e aposentadoria, tal como se vê, :in verbis

 

Art. 60. (omissis)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre:

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

 

Ademais, a matéria abordada também está em consonância com a Constituição Federal, posto que seu art.
24, inciso XII, permite que os Estados-membros legislem de forma concorrente com a União e o Distrito
Federal sobre . De forma que cabe à União dispor sobre normas gerais e aos Estadosprevidência social
tratar sobre suas peculiaridades regionais, podendo, ainda, suplementar a lei federal na sua omissão.

 

Além disso, cumpre salientar a exigência constitucional de autorização legislativa específica para a
criação e regulamentação de fundação no âmbito da Administração Pública, senão vejamos:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

(...)

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a instituição de
empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

 

Cumpre ainda salientar que esta propositura está afinada ao princípio da simetria no processo legislativo,
que impõe que haja observância às normas gerais atuariais editadas pela União.

 

Em face do exposto, entendemos que a mensagem n° 8.514/2020, de autoria do Chefe do Poder
Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta
Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

8 de 26



 

 emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
27 de maio de 2020.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

9 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  27/05/2020 20:27:57  Data da assinatura:  27/05/2020 20:28:59

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/05/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82.  O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
03/06/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.514, do Poder Executivo)

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 184, DE 21 DE NOVEMBRO
DE 2018, QUE CRIOU A FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -
CEARÁPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei Complementar  proposto pelo Poder Executivo, o qual alteranº 06/2020
dispositivos da Lei Complementar nº 184, de 21 de novembro de 2018, que criou a Fundação de
Previdência Social do Estado do Ceará – CEARAPREV, e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei Complementar, o Poder Executivo destaca que "O presente Projeto de
Lei Complementar busca tão somente adequar a redação dos dispositivos da referida norma no que
diz respeito às competências distinguidas ao Secretário do Planejamento e Gestão, transferindo-as
ao Presidente da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev, uma vez que a
referida Fundação já se encontra em pleno funcionamento, com gestor constituído.”

12 de 26



Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
Projeto de Lei Complementar ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera dispositivos da Lei Complementar nº 184, de 21 de
novembro de 2018, que criou a Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – CEARAPREV, e
dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c", da Constituição Estadual, sendo, portanto de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n°
06/2020, apresentamos  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

13 de 26



DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

14 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  03/06/2020 22:21:57  Data da assinatura:  04/06/2020 13:12:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
04/06/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

38ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 03/06/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
05/06/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
14/06/2020

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2020

(oriunda da Mensagem nº 8.514, do Poder Executivo)

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI
COMPLEMENTAR N.º 184, DE 21 DE NOVEMBRO
DE 2018, QUE CRIOU A FUNDAÇÃO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ -
CEARÁPREV, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriundo da Mensagem nº 8.514, proposto peloProjeto de Lei Complementar nº 06/2020,
Poder Executivo, o qual altera dispositivos da Lei Complementar nº 184, de 21 de novembro de 2018,
que criou a Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – CEARAPREV, e dá outras
providências.

Na justificativa do Projeto de Lei Complementar, o Poder Executivo destaca que "O presente Projeto de
Lei Complementar busca tão somente adequar a redação dos dispositivos da referida norma no que
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diz respeito às competências distinguidas ao Secretário do Planejamento e Gestão, transferindo-as
ao Presidente da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – Cearaprev, uma vez que a
referida Fundação já se encontra em pleno funcionamento, com gestor constituído.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 07/10, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 03 de
junho de 2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação
(fls. 13/15).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera dispositivos da Lei Complementar nº 184, de 21 de
novembro de 2018, que criou a Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará – CEARAPREV, e
dá outras providências.

A Mensagem busca repassar competências que atualmente se dão ao Secretário do Planejamento e
Gestão, ao Presidente da Fundação de Previdência Social do Estado do Ceará - CEARAPREV, uma vez
que a fundação já se encontra em pleno funcionamento. Dentre estas competências, destaco a de
gerencias a execução dos planos, programas e projetos deliberados e distinguidos pelo Conselho Estadual
de Políticas de Previdência Social CEPPS para o SUPSEC. Além desta a própria análise dos atos do
Presidente do CEARAPREV se torna sob análise da Procuradoria Geral do Estado. Os atos até então
realizados pelo Secretário da SEPLAG são plenamente válidos, sem prejuízo.

O PLC é extremamente necessário para a administração pública, pois atribui ao CEARAPREV sua
própria competência para autoadministração por intermédio de seu presidente, retirando da SEPLAG e
garantindo uma harmonia institucional e administrativa dentro do Poder Executivo.

 

Diante do exposto, em relação ao  oriundo da Mensagem nºProjeto de Lei Complementar nº 06/2020,
8.514, proposto pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitaçãoPARECER FAVORÁVEL
da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)

21 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP; CSSS

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  15/06/2020 15:32:22  Data da assinatura:  15/06/2020 16:30:49

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/06/2020
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

20ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 03/06/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE SEGURIDADE SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO

22 de 26



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  18/06/2020 08:14:22  Data da assinatura:  22/06/2020 16:51:24

PLENÁRIO

DESPACHO
22/06/2020

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 43ª (QUADRAGESIMA TERCEIRA)
SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA –
SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE JUNHO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 44ª (QUADRAGESIMA QUARTA)
SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA –
SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE JUNHO DE 2020.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 45ª (QUADRAGESIMA QUINTA)
SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA –
SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE JUNHO DE 2020.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO

23 de 26



 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO SEIS 
 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI 

COMPLEMENTAR N.º 184, DE 21 DE 

NOVEMBRO DE 2018, QUE CRIOU A 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO CEARÁ – CEARAPREV. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O caput do art. 2.º, o art. 6.º, o § 2.º do art. 8.º e o art. 21 da Lei Complementar 

n.º 184, de 21 de novembro de 2018, passam a vigorar com os seguintes acréscimos e alterações: 

“Art. 2.º A Cearaprev, entidade fundacional com personalidade jurídica de direito 

público, integrante da Administração Indireta do Estado, exercerá as funções de 

unidade gestora única do Supsec, sendo responsável pela administração, pelo 

gerenciamento e pela operacionalização do Sistema, incluindo a arrecadação e a 

gestão dos recursos e fundos previdenciários, a análise dos processos previdenciários 

relativos à concessão, ao pagamento e à manutenção dos benefícios previdenciários. 

................. 

Art. 6.º Sem o prejuízo de outras competências definidas em regulamento, caberá ao 

Presidente da Cearaprev:  

I – gerenciar a execução dos planos, programas e projetos deliberados e distinguidos 

pelo Conselho Estadual de Políticas de Previdência Social – CEPPS para o Supsec; 

II - conceder, negar e rever os benefícios de aposentadoria dos segurados do Supsec, 

compreendendo os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual direta, 

autárquica e fundacional, mediante prévia análise técnica dos setores competentes da 

Cearaprev; 

III - assinar, juntamente com o titular da pasta de segurança pública, os atos de 

transferência para a reserva remunerada e reforma dos militares estaduais, para 

efetivação da medida pelo Governador do Estado, mediante prévia análise técnica 

dos setores competentes da Cearaprev;  

IV - conceder, negar e rever os benefícios de pensão previdenciária em favor dos 

dependentes previdenciários dos segurados, ativos e inativos, falecidos, vinculados 

ao Supsec, compreendendo os Poderes do Estado, instituições, órgãos e entidades 

autônomos que compõem o Sistema Previdenciário Estadual, mediante prévia análise 

técnica dos setores competentes da Cearaprev.  

§ 1.° As competências previstas neste artigo poderão ser delegadas por ato do 

Presidente da Cearaprev aos diretores superiores da entidade apenas em casos de 

afastamentos e impedimentos legais e regulamentares. 

§ 2.° À Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag compete supervisionar a 

execução dos planos, programas e projetos a que se refere o inciso I deste artigo.  
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Autógrafo de Lei Complementar número seis 

….......... 

Art. 8.º A organização básica da Cearaprev será constituída por: 

.............. 

§ 2.º A representação judicial e consultoria jurídica da Cearaprev competirão 

privativamente à Procuradoria-Geral do Estado, inclusive a análise jurídica dos atos 

de competência do Presidente da Cearaprev, estabelecidos nos incisos II a IV do art. 

6.º desta Lei Complementar, nos termos de sua respectiva lei orgânica. 

…........... 

Art. 21. Os atos de concessão de benefícios do SUPSEC editados antes da vigência 

desta Lei Complementar permanecem válidos, sem prejuízo da competência do 

Presidente da Cearaprev prevista nesta Lei Complementar, quanto à possibilidade de 

revisão.” (NR) 

Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 3 de junho de 2020. 
 

 

 

 

 

 

 

 

DEP. JOSÉ SARTO 

PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA 

1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. EVANDRO LEITÃO 

1.º SECRETÁRIO 

DEP. ADERLÂNIA NORONHA 

2.ª SECRETÁRIA 

DEP. PATRÍCIA AGUIAR 

3.ª SECRETÁRIA  

DEP. LEONARDO PINHEIRO 

4.º SECRETÁRIO 
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